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2' TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O,I í3/20í9

De um tado, o muNtcíplo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa,iurídica de direito
público ínterno, com sede na Rua José de França pêreira, 'l o - santa Maria do oeste - pR
inscrito no cGc/MF sob n. 95.684.5 44toooi -26, neste ato representado por seu preÍeito
Municipal, sr. oscAR DELGADo, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n.e
6.296.081-7, e inscrito no c.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joâo Kulicz,
155, Jardim Santa Clara, nestâ cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e
de outro lado NILToN RooRlco slLvEsrRE, inscrita no cNpJ n.o 31.304.7i3loool72, situada
na Rua Rua Seis, 1070, Centro, Município de Mariópolis/Pr, nesle ato representado pelo
ST.NILTON RODRIGO SILVESTRE, portador da céduta de ldentidade sob n. 8.175.655-4 e ôpF
sob n' 060.843.219-92 e que aqul passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contÍato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei
8.666/1993, medianle as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJ ETO : O presente Termo Aditivo tem por obieto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Tercêira do Contrato Administrativo no. 1131?019

PARAGRAF PRIÍÚEIRO: Oe acordo com disposto na Lei Federal n.o 8.ô668/93 em seu Art. 65, lnciso ll,
fica aditivado no Contrato Administrativo n.o 113/2019, sendo 120 plantóes noturnos no valor de R$
1.100,00 (Hum Mil e Cem Reais) por plantáo, totâlizândo o vator de R9 132.000,00 (Cento e Trinta e
DoisMil Reais), e serviços médicos 40 horas semanais no valor mensal dê R$ 18.600,00 (Oezoito Mil e
Seiscentos Reais), totalizando R$ 223.200,00 (Duzentos e Vinte e Três Mit e Duzentos Reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E V|GÊNClAt O Prczo de vigência de que trata a Ctausula
3', fica prorrogado por 12 (dozê) meses, vigorando assim até 1711212022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 20 de Dezembro de 20í9, não modificadas por esle instÍumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Maria do Oeste, 16 de Dezembro de2021.
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co\TRA'IO \D\fl\tSTRÀTI\'O \.' lt3/2019

De um lado. o MUNICíPIO DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE. pessoa jurídica de direiro público intemo. com sede na Rua Josú dc França PeÍeira.
l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no COC^4F sob n.95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr OSCAR
DELGADO, brasileiro. casado. portador da Cédula de Identidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n." 701.594.129-87. residente e domiciliado na
Rua Joâo Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui pâssâ a denominar-se de CONTRÀTANTE, e de outro lado NILTON
RODRIGO SIL!'ESTRE, inscíita no CNPJ n.'31.304.713/000172, situada na Rua Rua Seis, 1070. Centro. Município de Mariópolir/Pr, neste ato
representado pelo SÍ. NILTON RODRIGO SILVESTRE, portador da cédula de ldentidade sob n' 8.175.655-4 e CPF sob n" 060.843.219-92 e que
aqui passa a denominar-s€ de CONTRATADA. resolvem adilâr o contrato original de acoÍdo cortr o disposto no AÍ. 57, Inciso ll, e An. 65 Inciso
ll, da Lei 8.66ó/1993, mcdiante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pronogar o przrzo de vigência de que trata a Clausula Terceira
do Contrato Administrativo n". I 132019.
PARÂGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n." 8.6668/93 em seu Ârt.65, lnciso ll, lica aditivado no Contmto
Administrativo n.o I 13/2019, sendo 120 plantões notumos no valor de R$ 1.100.00 (Hum Mil e Cem Reais) por plantào, totalizando o valor de RS

112.000.00 (Ceüto e Trinta e DoisMil Reais), e seryiços médicos 40 horas semanais no valor mensal de R$ 18.600.00 (Demito Mil e Seiscentos
Reais), totalizando R$ 223.200,00 (Duzentos e Vinte c Três Mil e Duzentos Reais)
.LÁUSULA SEGUNDA - DO PRÀZ0 E vlGÊNCfA: O Prazo de vigência de que tÍatâ a Clausula 3", fica prorrogado por 12 (doze) meses,

-oranrlo assim até l'711212022.

CLÁUSULA TERCEIRÀ: Permanecem inalreradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 20 de Dezembro de 2019,
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidâde a râlificação das mesmas.

E por estarem de acordo. os participes Íirmam o prese e aditivo eÍrl 02 (duas) vias de igual teor e forÍna.

Santa Maria do Oeste, 16 de Dezembro de 2021
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